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suMáRiO: Consulta. Sumário executivo – Conclusões. 1. O Seguro de D&O da Empresa Y não oferece 
cobertura para atos dolosos ou eivados de culpa grave. 2. As admissões, a decisão final e o reco-
nhecimento pelo regulador que ocorreram nos EUA são válidos sob a lei brasileira e possibilitam 
a negativa de cobertura sob a apólice de D&O da Empresa Y. 3. Há admissão de conduta dolosa e 
reconhecimento pelo regulador no TAC firmado pela Empresa Y com o MPF e CVM, levando à per-
da do direito à indenização pela Empresa Y. Resumo dos fatos. Quesitos. Parecer. I. O seguro como 
instrumento de fomento econômico. II. Responsabilização dos administradores por atos de gestão. 
III. As coberturas no seguro de D&O. IV. Interpretação sistemática da exclusão por conduta dolosa 
ou culpa grave. V. A prática de atos dolosos pela empresa segurada e a exclusão da cobertura se-
curitária. VI. Os procedimentos judiciais estadunidenses não violam os princípios do contraditório 
e ampla defesa estabelecidos no direito brasileiro. VII. Análise dos efeitos do acordo (DPA) com o 
DOJ e da decisão final do processo da SEC. VIII. O TAC firmado pela empresa segurada com a CM 
e com o MPF e seus efeitos. IX. Considerações finais sobre as hipóteses de exclusão de cobertura 
da cláusula 6.1. da apólice. Resposta.
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ConsulTa

Os ilustres advogados honram-nos com a consulta formulada a seguir na qualidade 
de advogados da Seguradora X (“Seguradora”), que contende com a Empresa Y (“Segu-
rada”), nos autos da ação de cobrança de indenização securitária em trâmite perante a 
Justiça do Estado de São Paulo.

sumáRio exeCuTivo – ConClusões

Da leitura dos documentos que nos foram fornecidos, dos fatos e da lei aplicável ao 
caso, chegamos a três principais conclusões:

1. o seguRo de d&o da empResa y não ofeReCe CoBeRTuRa paRa aTos 
dolosos ou eivados de Culpa gRave

Os principais fundamentos para esta conclusão são: primeiro, que o seguro de D&O –
conceitualmente e por norma de ordem pública – não cobre atos dolosos ou cometi-
dos com culpa grave; segundo, a apólice da Empresa Y exclui expressamente cobertura 
para tais atos; e terceiro, uma interpretação sistemática da lei e da apólice nos impede 
de chegar a outra conclusão.

2. as admissões, a deCisão final e o ReConheCimenTo pelo ReguladoR 
que oCoRReRam nos eua são válidos soB a lei BRasileiRa e 
possiBiliTam a negaTiva de CoBeRTuRa soB a apóliCe de d&o da 
empResa y

O acordo celebrado com o DOJ e a decisão final envolvendo a SEC são regidos e de-
vem ser interpretados de acordo com lei dos EUA. O acordo celebrado com o DOJ e a 
decisão final envolvendo a SEC constituem admissão, decisão final e/ou reconhecimen-
to do regulador. Tais atos, realizados nos Estados Unidos e regidos pela lei americana, 
são válidos no Brasil e levam à perda do direito à indenização securitária pela Empresa Y.

3.  há admissão de ConduTa dolosa e ReConheCimenTo pelo ReguladoR 
no TaC fiRmado pela empResa y Com o mpf e Cvm, levando à 
peRda do diReiTo à indenização pela empResa y

No TAC, a Empresa Y admite uma série de atos ilícitos dolosos. Nos autos, a Empre-
sa Y argumenta que: a) nos termos do artigo 11, § 6º, da Lei 6.385/1976, um TAC não 
configura uma confissão; e b) há clausula no TAC de que não surtirá efeitos em relação 




